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ESTADO DO PIAUÍ 

limara Munldpa.l dt Barra E>"Ak.inrara-PI 
PJ: 0 1.-.3111/0001~2 

Rua Maria. Mendu da Sil\'a, SIN CEP- 6451.fi-OOO 
PonvFlll - (811) - 3423-<Mn3 
l:m..ail: cam•ramunlcip111lbal"Tlild11iikan111nii1'}gmliilil.t•Om 

Portaria n• 002/2021 -G P 

O P RESIDENTE l>A, C M RA M [CIP L DE BARRA D' ALCÂNTARA, 

ESTADO DO J>IA Ui, no uso de SUl!S atribuiç,õcs legais, que lhe são con_feridas pela Lei 

Orsi\nica Municipal, 

CO SIDERA• DO, o A.ri_ 3•_ da Lei Municipal n" 063 de 30 .04-2004, 

RE O LVE: 

Art_ 1° - OM&AR, a ~nn1;1ra MA_RIA U lLE E- INO, portadoro do RG sob n• 

2.2.02.42.0· SSP-PI, inscrita no CPF/MF sob n• 013_S40_043-19 paru exercer em comissão us 

fi.inções do ca.rgo de CO _ RALADOR INTE NO da C.\mara MuniciP"I de Barra 

D. Alc.\nla Piauí ' 

Art_ 2° - Revogadas as di$PoSÍQÕCS em coni.rário, esta Portaria entra em vigor a partir 

desta, al:é ullcrlor dc.libcraçilo_ 

Publique - se, 

Registre - se e 

Cum.pra - e. 

&rta D ' Alcântitru, 04 de j;meiro d,; 202 I . 

/ / M■iron Martin" da Silva 

Praidcntc d• Cima.ra M unicipal 

CPF. 8:Sl.540.673-04 RG. 1.945.l~SP-Pl 

CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA 
Rua .Jona, Corni11, Jló - L uí, Corrcilí/P.l- CEP: 64.220-000 

Fone: (086)3367-1479 - C PJ: 04.363.35210001-62 
e-m ai 1: ca mll r!ídel uís.correía@hotmail.com 

L u ' C orreia - Piaui 

PORTARIA N.º 001/2021 

o PRESlOENTE DA e,- 1ARA MUNJCIPAL DE LUI CORREI_A, E$lado 
do Piauí, ARTRANNHO PAUO MOTA, no liso das atribuições que silo conferidas pela 
Lei Orgânica do Municipio e o Regimento Interno da ãmara Municipal, e a leg islação vigente, 

R ES OLV E: 

Art. 1° • Nomear, Fraa.císco das Ch•,ps Sousa Costa, brasileiro,. portador do 
CPF: 021.159.373-76, RG : 200400 IS2430 S P-C pam ocupar o cargo de provimet110 em 
Comissão de Assessor Légq l•ti .. o da Câmara Municipal de Luis Correia, oom lotação n.o 
gabinc-te do vereodor Antônio José de Moraes Veras.. 

Art. 2• • Determinar â Secretaria Administnuiva que adote as providência~ 
m:ocssári.as cabíveis para o cumprimento da prese111e Portaria. 

Art. 3° - Esta Portaria entra cm vigor na data de 04 de Janeiro de 2021, revogada 
a.s disposições em contrário. 

RBGISTRK-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA E. 

Cãmarn Municipal de Luls Correia (PI), 04 de Jnneiro de 202 1 _ 

Arlra11 nbo Barrm1 Mora 
l'llsid.errte da C/Jmtlnl llfunicipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA 
Rua Jomllí Cor-reiá. 316 - Luiil Coc-reiá/PI-CEP: 64.22().00() 

Fone: (086) 33-67-1479 - e IPJ: 04.363.352/0001-62 
e-mail: camarad lu" eor-rei11@botmail.com 

l.u ís Cor,.,ía - Pílíuí 

PORTARIA N.º 002/2021 

O PRESIDENTE DA ÁMARA MU 'IClPAL DE LUlS CORREIA, Estado 
do Piauí, ARTRA DO BARROS MOTA, no uso das atribuições que siio conferidas pela 
Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da Cãmarn Municipal , e a legislação vii:ente, 

R E OLV E: 

Art. 1• • Nomear, Jonimar Araújo dos Santo.s, b rasileiro, ponador do CPF: 
040.063. 153-92, RG : 2006005156386 SSP.CE para 0<:upar o cargo de provimemo em. 
Comissão de Assessor Legislativo dll Cíimara Muni ipil d e l.uis Correia, com lotação no 
ca,binele do vereador Anrannbo Barros Mora. 

Art. r • Determinar li Sccremria Adm inist rativa que adote as providências 
necessárias cabíveis para o cumprimento da presente Portllria. 

ArL 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de 04 de Janeiro de 2021, revogadai 
as disposições em contrário_ 

RE-GlSTRF.--Slo:, Pt[BLIQ E-SE E CUMPRA-SE. 

Càmara Municipal de Lu!s orreia (PI), 04 de Janeiro de 202 1 

Artra nbo Bal"ro~ Mota 
Presiderrle da (:amara M1micip11f 

CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA 
Rua Joaa5 Corr-cia, 316 - L uill Cun:ia/PI - CEP: 64 •. 220-000 

Fone: (086) 3367-1479 - NP.J: 04.363.352/0001-62 
e- mail: cama radelui11COrn:ia@hotm ai l.com 

L u/s Correia - Pia ui 

PORTARIA '.º 003/2021 

o PRESlDENTE DA CÂ MARA MUNTCWAL DE U JIS CORREIA , Es1.11do 
d.o Piauí, ARTRANNIIO BARROS MOTA, no uso das atribuições que são conferidas pela 
Lei Orgânica do Muoic!pio e o Regimento Intemo da Câmara Municipal , e a le!lisJação vigente, 

R ES OLV E: 

ArL 1° • omear, Maria da Conceição Pereira do Santas,, b.rasilcira, 
ponadora do CPF: 009-427.933-07. RG: 2.543.3% SSP-Pl para ocupar o ca,1,'0 de provimento 
em Comissão de Assessor Leg"JSlativo da Câmara Municipal de Lufs Correia com lotaçilo no 
gabimrtc do vereador Claudio Toma? das Costa Junior_ 

ArL 2• • Detenninar â Sccrelllria Administrativa que adote as providências 
n.ece~rias cabiveis para o cumprimento da presente Portaria. 

Art. J• - Está Portaria entra em vigor na data de 04 de Janeiro de 2021, revogada 
as disposições em comtãlio. 

REGISTRE-SE, P BLIQ E-SE E CUMPRA-SE. 

Câmara MunicipQI de Luís Correia {PI), 04 de J:meiro de 202 1. 

ArtrlllllllbO Bar-ros lota 
Pttsidttde da C:ama.ra Munldpal 


